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Requerimento n' 01 l/2026
Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as

formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçôes legais que
providencie a abertura e adequaçâo de espaço público municipal paÊ
funcionamento de consultório veterinário e unidade de acolhimento e recolhimento
de animais vítimas de maus-tratos, a ser implantado na antiga escola desativada
do Sítio Lages, mediante as adequaçÕes técnicas e sanitárias necessárias, com
aproveitamento da estrutura existente.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do prefeito do município de Vertente do Lério, o senhor HISTENIO SALES
no uso de suas atribuições legais que providencie a abertura e adequação de um
espaço público municipal destinado a funcionar como consultório veterinário, bem
como casa de apoio, acolhimento e recolhimento de animais vitimas de maus-tratos
no município.

A presente solicitação justifica-se pela crescente necessidade de politicas
públicas voltadas à proteção e bem.estar animal em Vertente do Lerio. Casos de
abandono e maus-tratos a animais têm sido recorrentes, demandando uma resposta
efetiva do Poder Público, conforme previsto na legislação vigente de proteção aos
animais.

A inexistência de um espaço adequado para atendimento veterinário básico,
acolhimento temporário e recuperaçâo de animais vÍtimas de maus-tratos dificulta a
atuaçâo do município no enfrentamento dessa problemática, além de comprometer a
saúde pública e o controle de zoonoses.

A utilizaçáo da antiga escola desativada no Sítio Lages representa uma
alternativa viável e econômica, promovendo o reaproveitamento de um bem público
atualmente sem funçâo social, ao mesmo tempo em que atende a uma demanda
relevante da população.

A implantaçâo de um consultório veterinário municipal aliado a uma case
dê apoio para animais conkibuirá para a promoção da saúde animal, para a
conscientização da populaçâo sobre a posse responsável e para o fortalecimento
das ações de proteÉo animal no municipio.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 03 de fevereiro de 2026

SAULO NASCIMENTO LIMA
VEREADOR

Prâça: Sêvêrino BeÍbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE -
CEP 55760-q)0 Fone - Fax: (081) 3634-7295
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